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40. , 

PREFEITURA DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA 
ESTABELECIMENTO 
A PREFEITURA DE NITERÓI concede o alvará previsto na Lei Municipal n° 2.624/2008 para o contribuinte abaixo identificado: 
Inscrição: 

R. Social / Nome: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Complemento: 

Data de Inscrição: 

[G4644301 COMERCIO ATACADISTA DE MEDIÇAN1E 

3005364 CNPJ/CPF: 19.072.887/0001-51 
VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA 
****** **** 

RUI BARBOSA 
LOJA 5 

01/10/2015 

CGM: 1056580 

Inscricao Estadual: 86544547 
Número: 247 _ 
pàirro: SAO FRANCISCO 
Processo: 030025143/2016 

CNAE - Atividade Principal 

Mfil-AE - Atividade 

rt E45101 

Secundarias 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS'E MATERIAIS PARA uso.'roDico CIR GICO HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

G4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MAQ 
PEÇAS 

Li INS APARELEQS'E EdUIPAMEN-rgis.PARAUSO é DONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E 

G4644302 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS DDROAS DE USO VETERINAFZIO 
• 

G4649408 COMERCIO ATACADISTA DE PR 
A...e' 

DUTOS _ID E4:11G1EN DUMPEZA E CO,NS.ERVAÇÃO D s ICILIAR 

G4649409 COMERCIO ATACADISTA DE PROD.UTOSIDEIRGIEgEillvI EZA 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 

ECONDERvAV-,Op ICILIAR COM ATIVIDADE DE 
ASSOCIADA 

Q8712300 ATIVIDADES DE FORNECIMENTD DE INFRA ESTRUTURA DE APOIO-EASSISTENcIA • PACIENTE NO DOMICILIO . 1 

Observações  

DEFINITIVO FACE RESOLUÇÃO CONJUNTA is 

-Niterbi;-21-de-Norvembro de 2024: 
Alvará liberado pelo usuário: EVELINE DE CARVALHO PINA 

A CONCESSÃO DESTE ALVARÁ NÃO IMPORTA, 1TRE OUTROS, 0 RECONHECIMENTO DE REGULARIDADEIDO ESTABELECIMENTO QUANTO A QUAISQUER 
NORMAS APLICÁVEIS AO SEtftOÇIONAMENtp, ESPECIALMENTE 4s. DE PROTEÇÃO A SAÚDE (VIGILA CIA SANITA1T7-"7"CONDIÇÕES DA EDIFICAÇÃO, 

INSTALÃÇAQ33M,Ã5,U., AS kEQUIPAMENTOS, E./Fr4(-,',4? CONTRA INCÊNDIOS E ERÇ.!CIO r;;E- p FrSSOES. 

0 contribuinte deve observar rdl ii,di6-o„rde Poitqas Niterói (Lei 2.524/2008)1, especialmente os se uintè:5'd[sppsitivqs!," 
Art 378 - Os estabelecimentosl 086 fisc edoS-̀p• q lquer tempo, 9 fl r11 de se verificar a manutep c 6,tteipossibilitaram o licenciamento, 

mo o cumprimento dae tti ri s OiscaI de Posturas podera solicitar docjjrfienos  or.tak 3..eirq:ento comercial para examind-los, 
Air julgar necessário e ess ciat siderfeitb d_esernpen rkde suas atribdeõe.s funciorres,-. -or

, 

Art. 405 - 0 original do cartão do Alvará concoii.ib dove ser mentido,ern-bom estado e:ei- jcavNve e de'''f - 4 A acesso a -fiscalização. 
Art 406 - 0 Alvará deverá ser obrigatoriameRfe .stit&littgOc' quandOtIouve;t7q2dIter-alferd,:..)e'de'suas caraolertsticas. A modificação do Alvará deverá ser 
requerida no prazo de trinta dias, contado a pa4r da ,riata.ern que se verific,ar, a alterap5aT'jr.intandd-se ao rçquerimento os documentos que deram causa a 

r. modificação. 
Art. 408 - A transferência ou venda de estabelecimenfo,'Ou eneerrament'd de ati\;idadddavara sof..c' omunicado à Secretaria Municipal de Fazenda, mediante 
requerimento, no prazo de trinta dias, contado a partir daCcoPrenciajdO fato -- ' 

Coord. de Cadastro Mobiliário - FCCM 
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MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

PREGÃO N° 90005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 63065.000025/2024-54 

PARECER DE DILIGENCIAMENTO 

DILIGÊNCIA SANADA: 

SIM 

n i\T A' O 

HABILITADO: 

SIM 

NÃO 

Observação: 
DILIGÊNCIA SANADA 

ir(RH 27 ) 

Equipe de Apoio Extern 

Setor Técnico Demandante 
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MARINHA DO BRASIL 

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

PREGÃO N2 90005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 63065.000025/2024-54 

CHECK LIST — TERMO DE REFERÊNCIA 

EMPRESA (LICITANTE): VIPE COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 17.526.067/0001-67 

8.3.1 Habilitação jurídica 

DOCUMENTO A SER 

VERIFICADO 

POSSUI? 

5IM/NÃO/ 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO 

8.3.1.1. Empresário 

individual : inscrição no 

Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva 

sede; 

NA() SE 
APLICA 

8.3.1.2. Microempreendedor 

Individual - MEI: Certificado 

da Condição de 
Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada 

verificação da 

autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresa 

s-e-negocios/pt-br/empreen 

dedor 

NÃO SE 
APLICA 

8.3.1.3. Sociedade 

empresária, sociedade 

I Su 

- 1 dell-



Continuação do Check-list — PE90005/2024, UASG 765704. 

limitada unipessoal — SLU ou 
sociedade identificada como 

empresa individual de 
responsabilidade limitada - 

EIRELI : inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro 

Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento 

comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.1.4. Sociedade 

empresária estrangeira: 

portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será 

Considerada como sua sede, 

conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.2 77, 

de 18 de março de 2020; 

NA() SE 
APLICA 

8.3.1.5. Sociedade simples: 

inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de 

documento comprobatório 

de seus administradores; 

I NA() SE 
APLICA 

8.3.1.6. Filial, sucursal ou 

agência de sociedade simples 

ou empresária : inscrição do 

ato constitutivo da filial, 

• sucursal ou agência da 

sociedade simples ou 

empresária, 

NA() SE 

APLICA 

-2 dell-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a 

matriz 

I
' 

, l 

8.3.1.7. Sociedade 
'  NÃO SE 

cooperativa : ata de fundação 
APLICA

e estatuto social, com a ata 1 
da assembleia que o 

aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do 1 

registro de que trata o art. 

107 da Lei n9 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 1 

8.3.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3.2. Habilitação fiscal, 
social e trabalhista 

, POSSUI? 

SIM! NÃO/
' NÃO SE 

i APLICA 

. 

OBSERVAÇÃO

DOCUMENTO A SER 

VERIFICADO 

8.3.2.1. Prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Física; 

SIM 

8.3.2.2. Prova de 
regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão 

expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da 

SIM 

, 

-3 dell-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

. Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive i
aqueles relativos à 

. Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta 

n° 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

1 

8.3.2.3. Prova de 
regularidade com o Fundo de 

Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

' 

SIM

8.3.2.4. Prova de inexistência 
de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n2 5.452, de 1° 

• de maio de 1943; 

1

SIM

8.3.2.5. Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes 

Estadual/Distrital relativo ao 

domicilio ou sede do 

' fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto 

contratual 

1 

1 

SIM 

8.3.2.6. Prova de 

regularidade com a Fazenda 

Estadual/Distrital do 

domicilio ou sede do 

SIM 

-4 de 11-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

fornecedor, relativa 6 
atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; I 

8.3.2.7. Caso o fornecedor NÃO SE

seja considerado isento dos APLICA

tributos Estadual/Distrital 

relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar 

• tal condição mediante a 

apresentação de declaração , 

da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.8. 0 fornecedor enquadrpdo como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento dif4renciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de irlscrigão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. Qualificação 
Econômico-Financeira 

8.3.4.1. Para as 

cooperativas será exigida 

a seguinte documentação 

complementar: 

1 
POSSUI? 

'SIM! NÃO/
NÃO SE 

APLICA 

1 

OBSERVAÇÃO 

DOCUMENTO A SER 

VERIFICADO 

8.3.3.1. Certidão negativa de 

insolvência civil expedida 

pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde 

que admitida a sua 

participação na licitação (art. 
• 52, inciso II, alínea "c", da 

Instrução Normativa 

Seges/ME n2 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 
, 

NÃO SE 

APLICA

8.3.3.2. Certidão negativa de 

4 

SIM 
. 

- 5 de 11-



0 

Continuação do Check-list — PE190005/2024, UASG 765704. 

falência expedida pelo 
• distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei n2 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, 

inciso II ); 

I
' 

i 

8.3.3.3. Balanço patrimonial, 
demonstração de resultado 

de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios 

. sociais, comprovando; 

8.3.3.3.1. indices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

SIM

I

I 

' 

8.3.3.3.2. As empresas criads no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e pioderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.3.3.3.3. Os documentos refei-idos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica te t sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.3.3.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1 

8.3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), S•1)Ivência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio liquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

8.3.3.5. As empresas criadas ho exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e p9derão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

. abert0a. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

8.3.4. Qualificação Técnica 

8.3.4.1. Para as cooperativas 

será exigida a seguinte 
documentação 

POSSUI? 

SIM / NÃO/ 
NA() SE 

I APLICA 

OBSERVAÇÃO 

- 6 de 11 - 



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

complementar: 

DOCUMENTO A SER 

VERIFICADO 

8.3.4.1.1.A relação dos 

cooperados que atendem aos 

requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que 

executarão o contrato, com 
as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na 

localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 49., inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§22 a 62

da Lei n. 5.764, de 1971; 

NÃO SE
APLICA

. 

, 
. 

. 

8.3.4.1.2. A declaração de 

regularidade de situação do 
contribuinte individual — 

DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

: NÃO SE 
APLICA

8.3.4.1.3. A comprovação do 

capital social proporcional ao 

número de cooperados 

necessários à execução 

contratual; 

NÃO SE

APLICA

8.3.4.1.4. 0 registro previsto 

na Lei n. 5.764, de 1971, art. 

107; 

NÃO SE

APLICA

8.3.4.1.5. A comprovação de 

integração das respectivas 

quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o 
contrato; 

NÃO SE

APLICA 

8.3.4.1.6. Os seguintes 

documentos para a 

, NÃO SE

APLICA

-7 dell-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

comprovação da 
• regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social 
com a ata da assembleia que 
o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituidos pelos 
. cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas 
assembleias gerais 

extraordinárias; e) três 
registros de presença dos 

cooperados que executarão o 
contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da 
licitação; 

• 

. 

8.3.4.1.7. A última auditoria 
NÃO SE 

contábil-financeira da 
APLICA 

• cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. ' 

5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

. 

8.3.4.2. Foram estabelecidos requisitos de qualificação técnica apenas para os produtos usados 

na limpeza e conservação de ambientes, também denominados saneantes, tais como álcool, 

água sanitária, detergentes, ceras, sabões em barra e em pá, saponáceos, desinfetantes e 

inseticidas. Estes produtos estão identificados na Tabela do subitem 1.1 do Termo de Referência. 

Para esses itens, o Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
T 

8.3.4.2.1. Ficha de Segurança NÃO SE 

de Produtos Químicos APLICA 

(FISPQ) correspondente a 
cada produto a ser fornecido. . 

8.3.4.2.2. Certificado de NÃO SE 

Registro do Produto emitido APLICA 

-8 de 11-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

pelo Ministério da 
Saide/ANVISA ou 

comprovante de dispensa de 
registro, não sendo aceitos 
protocolos de solicitação 
inicial de registro. Caso a 

revalidação do registro não 
tenha sido publicada em 

DOU, deverá ser apresentada 

a publicação do registro 
antigo no DOU, 

acompanhada do protocolo 
do pedido de revalidação; 

• 

8.3.4.2.3. Declaração de que 

o Rótulo do Produto contêm: 
nome do fabricante, CNPJ, 
nome e CRQ do químico 
responsável, número do 

Registro na Anvisa, número 
do Serviço de Atendimento 
ao Consumidor (SAC) e pais 

de origem da Indústria; 

NÃO SE 
APLICA 

8.3.4.2.4. Licença Sanitária 
em vigor: emitida pela 

vigilância sanitária local; 

NÃO SE 
APLICA 

' 8.3.4.2.5.Autorização de 
Funcionamento expedida 
pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária — AN VISA 
(Lei n2 6.360/1976); 

NÃO SE 
APLICA 

8.3.4.2.6. A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por 

força de disposição legal, dévem possuir a "Autorização de Funcionamento expedida pela 

ANVISA/Ministério da Saúde". As empresas licitantes legalmente dispensadas da referida 

"Autorização de Funcionamer)to" deverão comprovar tal condição mediante apresentação de 

documento probatório especifico e idôneo ou mediante declaração formal equivalente, firmada 

pela própria empresa licitante e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do 

disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

8.3.4.3. Cadastro Técnico 

Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais (CTF/APP) para o 
CNPJ da empresa licitante. 

, NÃO 

1 
, 

- 9 de 11-



Continuação do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

8.3.4.3.1.1. A Lei 6.938 de 31 pie agosto de 1981, em seu artigo 17, inciso II, estabelece o 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades 

potencialmente poluidoras e/ou ó extra gelo, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e 
flora. 

8.3.4.3.1.2. A Instrução Normativa 13/2021 do IBAMA em seu Capitulo Ill, Seção I, Art. 10 

regulamenta que são obrigadas et inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais as pessoas físicas e jurídicas que 

se dediquem, isolada ou cumulativamente: 

I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do 

art. 22, inciso I; 

li - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao 

meio ambiente; e 

III - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e 

flora. 

§ 12 A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais de pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 

mencionadas no caput é condição obrigatória para prestação de serviços do lbama que 

dependam de declaração de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

ambientais. 

8.3.4.3.1.3. Os materiais de thigienização e limpeza, constantes do Pregão eletrônico n° 

90005/2024 - UASG 765704, e.Steio enquadrados nos itens 15-9 (Fabricação de preparados para 

limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas); 15-13 (Fabricação de 

sabões, detergentes e velas) e 15-15 (Produção de álcool etílico, metanol e similares) do Anexo I 

da Instrução Normativa acima tnencionada. 

8.3.4.3.1.4. Portanto, as empresas fabricantes e/ou comerciantes que se enquadram nas 

condições acima descritas deverão apresentar válido e atualizado o CTF/APP - Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

-10 de 11-



Continuag5o do Check-list — PE 90005/2024, UASG 765704. 

HABILITADO: 

SIM 

NA() X 

Observação: 

A EMPRESA FOI INABILITADA DEVIDO AO NÃO ENVIO DO CTF/APP — A FICHA 

OBRIGATÓRIA: 

8.3.4.3.1.3. Os materiais de higieniza ção e limpeza, constantes do Pregão eletrônico 

90005/2024 - UASG 765704, estãto enquadrados nos itens 15-9 (Fabricação de preparados para 

limpeza e polimento, desinfetant0s, inseticidas, germicidas e fungicidas); 15-13 (Fabricação de 

sabões, detergentes e velas) e 15,15 (Produção de álcool etílico, metanol esimilares) do Anexo I da 

Instrução Normativa acima mencionada. 

\ 
Erick Ren,Lits.." , de Souza 

Encarregad 
Segund, W'

(:711-4611
aterial 

c: deF: lt64Equip Apoio Externo 

i Setor Técnico Demandante 
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POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA- UASG 765704 

PREGÃO SRP N° 90005/2024 
Procésso Administrativo n.° 63065.000025/2024-54 

PROPOSTA COMERCIAL 

Nossa empresa, após velar e examinar cuidadosamente os documentos que compõem a 
licitação supramencionada, n modalidade PREGÃO ELETRÔNICO TIPO SRP, vem concordar com 
todas as exigências e formqidades preconizadas no edital e seus anexos, e apresentar nossa 

proposta para eventual aqui§igão de material de consumo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no itiAstrumento convocatório deste Centro na forma de Registro de Pregos, 

ramencionado Drocedimento licitatório. 

ITEM DEscRigik6 UNIDADE QUANT V UNIT V TOTAL MARCA 

12 

POLIDOR DE METAL, COMPOSIÇÃO: AGENTE DE POLIMERO, 
SOLVENTE, FRAGANCIA, COADJUVANTES, DESNATURANTE 
E AGUA — FRASCO C/ 200 ML 
*um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais 

FRASCO 330 4,40 1.452,00 WORKER 

87 
FILTRO DE PAPEL PARA CAFE DUPLA, COSTURA TAMANHO 
GRANDE, N.  103 (CAIXA COM 30 UNIDADES CADA) 

*seis mil setecentos e treze reais 
CX C/ 30 UN 1370 4,90 6.713,00 BRIGITTA 

100 

PALITO MATERIAL: MADEIRA, IFORMATO: ROLIÇO, 
COMPRIMENTO: 6 CM, APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL — CAIXA 
Cl 100 UN 
*um mil trezentos e cinquenta reais 

CAIXA 1350 1,00 1.350,00 PARANÁ 

NOS VALORES PROPOSTbS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E 

QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS 

BENS. 

Validade da Proposta —60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação 

Prazo de Entrega — 10 (dezI dias contados a partir do recebimento da Ordem de Compra 

Garantia do material —12 (doze) meses partir do recebimento total dos bens 

INFORMAÇÕES BANCARIAS: 
Banco do Brasil — Agência: 0435-9 Praga MauS — Conta Corrente: 333774 - X 

Rio de Janeiro, 03 de Setembro de 2024. 

VIPE COMERCIAL LIDA EPP 
CNPJ: 17.526.067/0001 - 67 
Inset. Est 79.863.360 

177:326.661/0601-1,67 
MOE OMEticIte EIEL1 . P 

1,614ssie Ahell, di, if 
4P2.0.0,1ma 

L. Riebe jariefror-JV J. 

Rua Julia Lopes de Almeida, 11 sobrado 
Centro - Rio de Janeiro / RJ 

CEP: 20080-060 

TEL: (21) 999645445 
e-mail: vipecml@gmail.com 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislagão, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 

fornecedor no momento e a seguinte: I 

Dados do Fornecedor 
d4iT 17.526.067/0001-67 DUNS®: 940543755 

Razão Social: VIPE COMERCIAL LTDA 

Nome Fantasia: VIPE COMERCIAL 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/06/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: 

OPorte da Empresa: 

Mc) 

Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos  
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Náda Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Náda Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Náda Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/03/2025 Automática 

FGTS Validade: 11/10/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.ju's.br/certidao) Validade: 08/03/2025 Automática 

W - Regularidade Fiscal Estadial/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/12/2024 

Receita Municipal Validade: 15/02/2025 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Emitido em: 09/10/2024 11:05 

CPF: 132.XXX.XXX-56 Nome: PAULO VITOR FERREIRA 

Ass: 

1 de 1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO 4CIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.526.067/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANITE DE INscRIgAo E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 

VIPE COMERCIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIPE COMERCIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEONDÁRIAS 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de;scritório e de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos s eantes domissanitários 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos çle higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47:72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimenios para informática 
46.46-0-01 -Comércio atacadista de cosméticts e produtos de perfumaria 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalage s 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do, vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, eipelhos, vitrais e molduras 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragensle ferramentas 
46;49-4-99 - Comércio atacadista de outros eqpipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente I 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros prolutos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JULIA LOPES DE ALMEIDA 

CEP 

20.080-060 

ENDEREÇO ELETRONICO 

VIPECML©GMAIL.COM 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
4333*M 

NÚMERO 

11 
COMPLEMENTO 
ANDAR: SOBRADO; 

MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO 

TELEFONE 

(21) 2283-9654/ (21) 9964-5445 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/05/2023 às 10:50:08 (ta e hora de Brasilia). 

3 

UP 

RJ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
3iIrif Or**. 

Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da R ceita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gral da Fazenda Nacional 

, 

CERTIDÃO POSITIVA COM EtEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E ilk DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIPE COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 17.526.067/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa dos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fir+ de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições pm Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágr, único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão e4t6 condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> 0.1 <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 17:53:44 do dia 29/p7/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 25/01/2025. 
Código de controle da certidão: 507E.F9EA.9E24.C5C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Pagina 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
1 

Nome: VIPE COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.526.067/00d1-67 

Certidão n°: 19491979/2024 

Expedição: 21/03/2024, As 15:27:10 

Validade: 17/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WIPE COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 17.526.067/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida cm base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no 4o 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida g4atuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à idéntificagão das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos ptevidenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a ecolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissãof de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, !contiver força executiva. 

Divides e sugestÕes: cndt@tst.jus.br 



CNPJ/CPF 
17.526.067/0001-67 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de•Janeiro 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Inscr gdo Estadual 

79.83.360 

Data da concessão da inscrição 

22/02/2013 

Nome empresarial 

VIPE COMERCIAL EIRELI 

Titulo do estabelecimento 

Natureza Jurídica 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 

Regime de apuração 

Simples nacional - Não Optante Simei 

Tipo de unidade principal 

Unidade Operacional 

e ndereço do estabelecimento 

RUA JULIA LOPES DE ALMEIDA, 11 S013 
CENTRO - RIO DE JANEIRO RJ 20.080-0 

RADO 
60 

Situação cadastral 

Habilitada 

Data da situação cadastral 

22/02/2013 

Atividades econômicas (CNAE) 

Principal 

47.61-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 'ARTIGOS DE PAPELARIA 

Secundárias 
46.47-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA D ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

• 

Unidade de cadastro 
AFR 64.12 - AFR 64.12 - Capital 

Observação 

Contribuinte optante do Simples Nacione 
crédito de ICMS. 

Unidade de fiscalização 

AFR 64.12 - AFR 64.12- Capital 

I desde 01/01/2022. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram 

Comprovante emitido nos termos da Resougão SEFAZ n°720/2014, Parte II, Anexo I , em 23/03/2022 11:15:10. 


